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Objeto

A presente análise busca cumprir com as obrigações previstas no art. 22, II, “h” da Lei n° 11.101/2005, que atribui ao Administrador Judicial o dever de apresentar relatório acerca do 

Plano de Recuperação Judicial. 

Contudo, deve-se referir que os dados apresentados não foram submetidos a auditoria, uma vez que o objetivo desta análise é exclusivamente verificar a legalidade e a veracidade dos 

dados apresentados, sem adentrar em aspectos comerciais ou negociais, os quais deverão ser objeto de deliberação pelos credores.

No que tange a fiscalização da veracidade das informações, essa administração judicial se baseou nos documentos juntados aos autos do processo. Ainda, no que diz respeito à 

avaliação de viabilidade do plano de recuperação judicial, como bem discorre Damodaran (2020, p. 9):

“Primeiro, mesmo que as fontes de informações sejam impecáveis, é preciso converter informações brutas em previsões, e quaisquer enganos cometidos nesse estágio 

acarretarão erros de estimativa. Segundo, o caminho visualizado para a empresa pode mostrar-se absolutamente irrealista. É possível que a empresa, na realidade, 

apresente desempenho muito melhor ou muito pior que o esperado, gerando, em consequência, lucros e caixas muito diferentes das estimativas;

[...]

Finalmente, mesmo que a empresa evolua exatamente conforme as expectativas, o ambiente macroeconômico está sujeito a mudanças acentuadas, tomando rumos 

imprevisíveis.”

Logo, a Administração Judicial ressalta que não é possível precisar a perfectibilização, ou não, das premissas dispostas no Laudo de Avaliação Econômico-Financeiro.
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Endividamento
Passivo RJ | Art. 52 (em R$)

R$ 2.123.961,04

O passivo concursal totaliza R$ 2.123.961,04, com a maior representação de crédito na Classe III – Quirografários, 86,01% do total, seguida pela Classe IV – ME/EPP representando 

13,94% do montante, e por fim a Classe III - Trabalhistas, totalizando 0,05% do crédito. Em relação ao número de credores, a Classe III – Quirografários apresentou a maior 

representatividade, com 8 credores.

CLASSE VALOR  (R$) % CLASSE Nº DE CREDORES 
TRABALHISTAS 1.000,00                                    0,05% 2
QUIROGRAFÁRIOS 1.826.912,14                         86,01% 8
ME/EPP 296.048,90                              13,94% 5
TOTAL 2.123.961,04                         100% 15
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Plano de Recuperação Judicial (PRJ)
Da Tempestividade

Nos termos do art. 53, da Lei n° 11.1001/2005, o Plano de Recuperação judicial deverá ser apresentado no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da 

decisão que deferir o processamento da Recuperação Judicial. 

O processamento da Recuperação Judicial da Jackson Ferreira da Silva Ltda (Metasil) foi deferido em 21/03/2025 (Evento 12), fazendo constar que:

Conforme certidão de intimação eletrônico de Evento 13, o prazo inicial da contagem foi a data de 01/04/2025, sendo o termo final, portanto, em 30/05/2025.

Dessa forma, tem-se como tempestivo o Plano de Recuperação Judicial, uma vez que foi apresentado pela devedora em 19/05/2025, no Evento 50.
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Plano de Recuperação Judicial (PRJ)
Resumo | Condições de Pagamentos conforme Laudo de Viabilidade

O Plano de Recuperação Judicial apresentado pela recuperanda, possui as premissas descritas no quadro abaixo, destacando informações inerentes a deságios, condições de prazos, 
correções monetárias e particularidades da lei de recuperação, como o teto limitador de pagamento na classe I ( Verbas Trabalhistas ) em até́ 150 salários mínimos.

CLASSE PAGAMENTO CARÊNCIA LIMITADOR/DESÁGIO
CORREÇÃO E 

JUROS
PRAZO

CLASSE II - GARANTIA REAL

Amortização: 15 

(quinze anos) 

conforme quadro 

projetado com 

parcelas 

progressivas.

(TR) Taxa Referencial, 

acrescidos de juros pré-

fixados de 2% (dois por 

cento) ao ano, e que 

começarão a incidir a 

partir da Data de 

Pedido de 

recuperação. A 

atualização monetária 

e os juros serão 

aplicados sobre o valor 

da parcela.

Desconto: 85% (oitenta e cinco 

por cento).
CLASSE III  - QUIROGRAFÁRIOS

CLASSE I - TRABALHISTA

Os Créditos Trabalhistas 

de natureza salarial, PLR 

(participação lucros ou 

resultados), serão 

liquidados em 30 (trinta) 

dias da Data de 

Homologação, até o 

limite de 05 salários 

mínimos atualizados; O 

saldo que ultrapassar o 

limite de 150 (cento e 

cinquenta) salários 

mínimos por credor 

trabalhista ficarão 

submetidos as premissas 

da classe III dos créditos 

quirografários.

Em até 12 (doze) 

meses da Data 

de 

Homologação, 

limitados a 150 

(cento e 

cinquenta) 

salários mínimos 

por credor 

trabalhista.

(TR) Taxa Referencial 

e acrescidos de juros 

pré-fixados de 1% (um 

por cento) ao ano, que 

começarão a incidir a 

partir da Data do 

Pedido de 

Recuperação. A 

atualização monetária 

e os juros serão pagos 

juntamente com os 

pagamentos do 

principal.

60% (cinquenta por cento) 

limitados a 150 (cento e 

cinquenta) salários mínimos por 

credor trabalhista.

Não há credores com garantia real listados na presente recuperação judicial. Todavia, se acaso vierem a ser listados credores nesta classe, 

a qualquer tempo, a condição de quitação dos respectivos créditos será de acordo com as condições gerais dos credores da Classe 03 

(quirografária).

36 (trinta e seis) meses a partir da 

Data de Homologação.
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Plano de Recuperação Judicial (PRJ)
Controle de Legalidade | Cláusula 4.1 | Classe I – Trabalhistas

Nos termos do art. 54, da Lei n° 11.101/2005, em relação aos créditos trabalhistas, o plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1 (um) ano para pagamento. O 

§1º do mesmo dispositivo legal, por sua vez, estabelece que, os créditos de natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação judicial 

deverão ser pagos em até 30 dias, até o limite de 05 salários-mínimos por trabalhador.

Neste sentido, observa-se que a proposta apresentada pela devedora atende aos requisitos legais.

No tocante à aplicação de deságio, tem-se que se trata de caráter negocial das partes envolvidas, uma vez que a legislação não veda a aplicação de deságio, estabelecendo apenas 

limitação temporal para o pagamento do crédito trabalhista. Neste sentido, já houve pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp: 2110428 SP 

2023/0409545-0, tendo como Relator Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, da TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/08/2024: “Na hipótese de o crédito trabalhista ser 

pago no prazo de até 1 (um) ano da homologação do plano de recuperação judicial, poderá ser prevista a incidência de deságio.”

 Quanto a limitação do montante de 150 salários mínimos, é entendimento majoritário na Jurisprudência a possibilidade de aplicação, desde que conste expressamente do plano e 

que haja aprovação da respectiva classe. 

Neste sentido, inclusive, há Enunciado do Grupo de Câmaras Reservadas de Direito Empresarial de São Paulo, que dispõe:  

Enunciado XIII – Admite-se, no âmbito da recuperação judicial, a aplicação do limite de 150 salários-mínimos, previsto no art. 83, I, da Lei nº 11.101/2005, que 
restringe o tratamento preferencial dos créditos de natureza trabalhista (ou a estes equiparados), desde que isto conste expressamente do plano de recuperação 
judicial e haja aprovação da respectiva classe, segundo o quórum estabelecido em lei.

Contudo, a fim de evitar eventuais dúvidas, deverá ser expressamente esclarecido pela devedora a data base para fins de limitação da verba, se será o salário mínimo vigente à época 

do ajuizamento da Recuperação Judicial (R$ 1.518,00).
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Plano de Recuperação Judicial (PRJ)
Controle de Legalidade | Cláusulas 4.2 – Garantia Real, 4.3 - Quirografários e 4.4. – ME/EPP 

No tocante às condições de pagamento para as Classes II, III e IV, a legislação não estabelece qualquer limitação específica, tratando-se, portanto, de matéria de natureza negocial 

entre as partes envolvidas, especialmente entre o devedor e seus credores. Por essa razão, é amplamente reconhecida, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, a soberania das 

decisões tomadas em assembleia geral de credores, as quais somente podem ser afastadas em situações excepcionais, quando constatadas ilegalidades ou abuso de direito.

A disponibilidade do direito patrimonial confere às partes a possibilidade de autocomposição, nos termos do artigo 190 do Código de Processo Civil e do artigo 3º da Lei nº 

13.140/2015. Assim, as condições de pagamento referentes a essas classes, como encargos, deságios e outras estipulações, por se tratarem de direitos patrimoniais disponíveis, 

devem ser submetidas à análise e deliberação dos próprios credores, pois não contrariam norma de ordem pública.
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Plano de Recuperação Judicial (PRJ)
Controle de Legalidade | Cláusulas 4.5– Colaboradores fornecedores, 4.6 – Colaboradores financeiros

As Cláusulas 4.5 e 4.6 preveem condições diferenciadas para fornecedores que continuarem o fornecimento de bens e serviços nas condições de preço e prazo praticadas no segmento 

a que pertence a Recuperanda e credores financeiros que continuarem o fornecimento de serviços financeiros, nas modalidades de empréstimo financeiro, antecipação de recebíveis 

que pertence a recuperanda.

Referidas disposições possuem por objetivo justamente privilegiar os credores que efetivamente fomentem a continuidade das atividades empresariais da Recuperanda, por meio da 

manutenção do fornecimento de bens, serviços e instrumentos financeiros indispensáveis à sua operação. 

Trata-se de medida respaldada pelo parágrafo único do artigo 67 da Lei nº 11.101/2005, que admite expressamente o tratamento favorecido a credores que colaborarem com a 

superação da crise, desde que necessários para a manutenção das atividades e que o tratamento diferenciado seja adequado e razoável no que concerne à relação comercial futura.

Neste sentido, e considerando que o plano estabelece critérios objetivos para a adesão desses credores colaboradores, a cláusula se mostra plenamente válida e legal, refletindo o 

princípio da preservação da empresa e o estímulo à cooperação na recuperação judicial.
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Plano de Recuperação Judicial (PRJ)
Controle de Legalidade | Novação

Nos termos do artigo 49, §1º, da Lei nº 11.101/2005, “os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de 

regresso”. 

Em igual sentido, dispõe a Súmula 581 do Superior Tribunal de Justiça: “a recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra 

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória”. 

Nesse contexto, verifica-se que o Plano de Recuperação Judicial respeita integralmente tais disposições legais e jurisprudenciais, prevendo expressamente, em sua Cláusula 6.6, que a 

aprovação do Plano não impedirá o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados. 

De forma coerente, a Cláusula 6.5 estabelece que a suspensão dos protestos não se aplica a esses terceiros ou coobrigados, resguardando, assim, os direitos dos credores contra 

garantidores e demais responsáveis pela obrigação.
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Plano de Recuperação Judicial (PRJ)
Amortização conforme Laudo de Viabilidade

O valor a ser amortizado para os Credores Colaboradores: Créditos ME/EPP e Créditos Quirografários, seguiram o fluxo conforme quadro abaixo, sendo a parcela ANUAL.  O fluxo 

financeiro projetado para pagamento aos credores concursais respeitou as premissas informadas. 

O plano de recuperação judicial está previsto para ser homologado em junho de 2025, onde: ano 1 corresponde a 2026; foi projetado um período inicial de carência contado a partir 

de janeiro de 2026; a correção monetária está prevista conforme descrito no PRJ, utilizando como base a Taxa Referencial (TR) dos últimos 12 meses, dada a impossibilidade de prever 

o percentual da TR para os próximos 18 anos (carência + prazo de pagamento).
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Plano de Recuperação Judicial (PRJ)
Fluxo Financeiro Projetado para pagamento dos Credores

O fluxo financeiro projetado para pagamento aos credores concursais, respeitando as premissas informadas no Laudo de Viabilidade Econômico-financeiro. 

2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034
Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9

CLASSE I - TRABALHISTAS 600,00                           -                              -                          -                         -                                 -                     -                           -                          -                          
CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS Carência Carência Carência 6.851,00            6.851,00                    6.851,00        6.851,00              13.702,00         13.702,00          
CLASSE IV - ME/EPP Carência Carência Carência 1.110,00            1.110,00                    1.110,00        1.110,00              2.220,00            2.220,00             
TOTAL 600,00                           7.961,00            7.961,00                    7.961,00        7.961,00              15.922,00         15.922,00          
CORREÇÃO MONETÁRIA 23,00                              -                              -                          580,00                140,00                         140,00            140,00                   280,00                 280,00                 
DESEMBOLSO PREVISTO 623,00                           -                              -                          8.541,00            8.101,00                    8.101,00        8.101,00              16.202,00         16.202,00          

CLASSES

2035 2036 2037 2038 2039 2040 2041 2042 2043
Ano 10 Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 Ano 16 Ano 17 Ano 18

CLASSE I - TRABALHISTAS -                                   -                              -                          -                         -                                 -                     -                           -                          -                          
CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 13.702,00                   13.702,00              27.404,00         27.404,00         27.404,00                 27.404,00     27.404,00           27.404,00         27.404,00          
CLASSE IV - ME/EPP 2.220,00                      2.220,00                 4.441,00            4.441,00            4.441,00                    4.441,00        4.441,00              4.441,00            4.441,00             
TOTAL 15.922,00                   15.922,00              31.845,00         31.845,00         31.845,00                 31.845,00     31.845,00           31.845,00         31.845,00          
CORREÇÃO MONETÁRIA 280,00                           280,00                      560,00                 560,00                560,00                         560,00            560,00                   560,00                 560,00                 
DESEMBOLSO PREVISTO 16.202,00                   16.202,00              32.405,00         32.405,00         32.405,00                 32.405,00     32.405,00           32.405,00         32.405,00          

CLASSES
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As projeções de fluxo de caixa elaboradas apresentam informações relevantes, especialmente no que se refere à geração do fluxo de caixa operacional. Nessa estrutura, foram 

considerados não apenas os fluxos operacionais, mas também os fluxos de caixa relacionados a atividades de investimento e financiamento. Isso inclui a captação e a amortização de 

dívidas existentes, bem como projeções para a liquidação de dívidas extraconcursais e eventuais contingências.

Projeções Econômicas e Financeiras
Fluxo de Caixa – Laudo de Viabilidade
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Projeções Econômicas e Financeiras
DRE – Laudo de Viabilidade

O Demonstrativo de Resultados do Exercício (DRE) é um relatório que oferece uma visão abrangente das atividades operacionais e não operacionais de uma empresa em um determinado 

período, evidenciando se houve lucro ou prejuízo.
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Projeções Econômicas e Financeiras
DRE – Laudo de Viabilidade

Nos demonstrativos de resultados apresentados foram considerados :
Receitas: Todas as entradas relacionadas as vendas/faturamento.
Deduções: Os tributos relacionados aos serviços prestados.
Custos Operacionais : Foram considerados todos os custos relacionados a operação, tais como combustível, folha de pagamento dos motoristas, pedágios, manutenções, sistemas de 
gerenciamento, monitoramento, IPVA , seguros entre outros. 
Despesas Operacionais: Todas as despesas relacionados a operação tais como : energia elétrica, salários adm., contabilidade, ERP, telefone, jurídico, encargos da folha entre outros.
Despesas Financeiras : São relacionadas a pagamento de juros das dívidas, custos com antecipações de recebíveis para equalizar o fluxo de caixa, tarifas bancárias.
IRPJ/CSLL: Impostos incidentes referente a apuração de imposto de renda e contribuição social.
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Avaliação de Bens
A Recuperanda apresentou Laudo Técnico de Avaliação de Bens e Equipamentos conforme PRJ, contemplando os bens e equipamentos usados de propriedade da empresa, o qual 
teve um valor médio de avaliação de R$ 4.543.662,64, composto por móveis, veículos, máquinas e equipamentos. Foi utilizado o método comparativo direto de Dados de Mercado. 
Em complemento, os quadros abaixo ilustram a relação de bens:
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Conclusões

Assim sendo, no que se refere aos requisitos objetivos do Plano de Recuperação Judicial, é possível afirmar que a Recuperanda cumpriu as exigências previstas no art. 53 da Lei nº 

11.101/2005, tendo apresentado, de forma tempestiva, a discriminação dos meios de recuperação a serem empregados, acompanhada da demonstração da sua viabilidade 

econômica, além dos laudos técnicos pertinentes, como os pareceres econômico-financeiros e os laudos de avaliação dos ativos.

No tocante ao controle de legalidade, esta Administração Judicial manifesta-se no sentido de que:

• Seja esclarecido pela Recuperanda a data-base adotada para fins de limitação dos créditos de natureza trabalhista, informando se será considerado o valor do salário mínimo 

vigente à época do ajuizamento da Recuperação Judicial.

Quanto às demais cláusulas, disposições e previsões constantes no plano, entende esta Administração não haver, neste momento, ilegalidades ou descumprimento de determinação 

judicial, razão pela qual opina que o plano seja submetido à deliberação dos credores, nos termos do art. 56 da Lei nº 11.101/2005.
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